
 

 

N.SEQ 
ATA 

N.SEQ-086 Versão 08  Aprovado em 04/02/2015  Página 1 de 1 

 
 
ATA DA 2ª REUNIÃO     ORDINÁRIA 
DA COMISSÃO ESPECIAL DA 
ADVOCACIA EM EMPRESAS ESTATAIS 
DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 
BRASIL  SEÇÃO DE GOIÁS, NO 
EXERCÍCIO DE 2026, REALIZADA EM 
12/05/2026. 
 

Aos doze dias do mês de maio de dois mil e vinte e seis (12/05/2026), às oito horas e trinta 
minutos (08:30h), na Sala de Sessões II da Sede Administrativa da OAB-GO, com 
transmissão simultânea pelo aplicativo Microsoft Teams, foi instalada a 2ª Reunião Ordinária 
da Comissão Especial da Advocacia em Empresas Estatais em conjunto com a Comissão 
Especial de Políticas Públicas da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no 
exercício de 2026, sob a Presidência do Dr. Luan da Rocha Machado Mazza. Estiveram 
presentes e justificaram ausência os membros: conforme lista de presença em anexo. 1. 
VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA  Verificada a existência de quórum, o 
Presidente da Comissão declarou aberta a presente reunião. 2. COMUNICAÇÕES DA 
PRESIDÊNCIA: 3.1. Reunião Ordinária  Tema: Análise e discussão acerca da atuação 
dos advogados estatais em casos de violação de prerrogativas profissionais. Diagnóstico da 
situação e definição de medidas a serem adotadas. Aberta a reunião, o Presidente deu início 
aos trabalhos, agradecendo a presença dos membros e apresentando a pauta do encontro, 
consistente na análise e discussão acerca da atuação dos advogados estatais em casos de 
violação de prerrogativas profissionais, bem como no diagnóstico da situação atualmente 
enfrentada pelos profissionais da área e definição de medidas institucionais a serem adotadas 
pela Comissão. Durante os debates, o Dr. Luan da Rocha Machado Mazza destacou que vêm 
sendo identificadas diversas violações processuais às prerrogativas dos advogados estatais, 
especialmente relacionadas à contagem e respeito aos prazos processuais. Mencionou casos 
em que não houve observância do prazo decorrente da citação realizada pelo Diário de Justiça 
Eletrônico, bem como situações em que foram realizadas citações com prazo de quinze dias 
para apresentação de contestação sem a realização de audiência, inclusive em Varas e 
Juizados Especiais Cíveis. Ressaltou ainda ocorrências em que não é concedido prazo para 
apresentação de contestação após audiência. As advogadas Juliana e Samyra, representantes 
da Metrobus, informaram que há debate semelhante sendo realizado no âmbito da Comissão 
de Processo Civil da OAB/GO, destacando a importância de atuação conjunta entre as 
comissões para fortalecimento institucional da advocacia. Relataram também situações em 
que magistrados ameaçam aplicar multa processual em razão da interposição de embargos 
de declaração voltados ao prequestionamento ou à correção de erro material. A Dra. Eliane 
relatou caso concreto em que houve o não conhecimento de embargos de declaração, seguido 
da decretação de trânsito em julgado, acompanhado de ameaça de aplicação de multa pessoal 
contra a própria advogada subscritora da peça processual. O Dr. Estênio consignou que, 
embora não se trate especificamente de matéria processual, percebe-se em determinados 
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de a parte demandada ser empresa estatal, circunstância que acaba refletindo na fixação de 
indenizações em valores superiores aos usualmente aplicados em ações envolvendo empresas 
privadas. Destacou, nesse sentido, a relevância de ampliação do diálogo institucional com o 
Poder Judiciário. Ao final das discussões, o Presidente Dr. Luan da Rocha Machado Mazza 
solicitou que todos os membros encaminhem, no prazo de até quinze dias, planilha contendo 
os números dos processos judiciais e respectivas varas em que tenham ocorrido violações de 
prerrogativas profissionais, para fins de levantamento institucional e adoção de providências 
futuras pela Comissão. 3. ORDEM DO DIA: 3.1. EXPEDIENTES: nenhum. 3.2. 
PROCESSOS COM JULGAMENTO INICIADO: nenhum 3.3. PROCESSOS COM 
JULGAMENTO ADIADO: nenhum. 3.4. JULGAMENTO DE PROCESSOS/PAUTA 
DO DIA: 3.4.1. Conhecimento: nenhum. 3.4.2. Julgamento: nenhum. 4. 
COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES 5. ENCERRAMENTO: O Presidente da 
Comissão, Dr. Luan da Rocha Machado Mazza, encerrou a reunião. Nada mais havendo a 
relatar, eu, Dra. Eliane Maria Rios Fleury, Secretária-Geral dessa Comissão, lavrei a presente 
ata que lida e aprovada, será assinada por mim e pelo Presidente da Comissão Especial da 
Advocacia em Empresas Estatais da Ordem dos Advogados do Brasil  Seção de Goiás. 
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